§

TNIPE©)

Revalidacdo de Titulo de Especialista

DRr. JORGE R. RiBas Timi

revalidacédo do Titulo de Espe-
cialista é uma medida tomada
pelo Conselho Federal de Medi-
cina através da Resolucdo CFM 1755/
2004, deve ser bem recebida portodos e
é merecedora de elogios tanto pela classe
médica quanto pela sociedade em geral.
Dentro de suas atribuicées, o CFM
emite as normas para o exercicio da
Medicina no Brasil. Em se tratando de
Titulo de Especialista, j& em 1982 a
Resolucdio CFM 1086/82 determinava os
requisitos para o registro de médicos
especialistas. Esta resolucdo é um marco
sobre o assunto e j& traz em seu artigo 8°
a previs@o da necessidade da renovacéo
do Titulo de Especialista registrado:

Art. 8° — A inscricGo no Registro de
Especialistas serd vélida pelo prazo de
5 (cinco) anos, podendo ser renovada
por igual prazo, mediante compro-
vacdo da continuidade do exercicio da
Especialidade.

§ 1° — A manutencéo ou renovacéo da
inscricdo no Registro de Especialista
serd concedida desde que o médico
interessado faca prova de que ocupa
cargo na carreira do Magistério em
disciplina correspondente a sua espe-
cializagcdo, ou cargo ou funcdo de
natureza técnica, como especialista, ou
desempenhe atividade na especi-
alidade, em empresas ou estabeleci-
mentos de salde que sejam registrados
ou cadastrados nos Conselhos de Medi-
cina, e de que se mantém atualizado.

§ 2° — Os Conselhos Regionais de
Medicina deverdo notificar aos médi-
cos, em tempo hdbil, sobre a data do
cancelamento da inscricGo no Regis-
tro de Especialista, por extincGo no
prazo de validade.

Determinava que a validade do Titulo
de Especialista fosse de cinco anos,
renovado por igual perfodo, desde que o
médico fizesse a prova de continuar
exercendo a especialidade. Cabia ainda
ao CRM a obrigatoriedade de notificar os
médicos sobre o cancelamento da
inscricdo do Titulo de Especialista pela
extincdo do prazo de validade.

Entretanto, seis anos apés, o CFM
cancelou a necessidade de renovacédo do
Titulo de Especialista, através da Reso-
lucdo CFM 1249/88, que revogou o
artigo 8° da Resolucdo CFM 1086/82,
baseado na seguinte premissa:

"Considerando que o médico jé
comprovou a sua condicGo de espe-
cialista quando lhe foi outorgado o registro
do titulo".

Emitiu o texto final da resolucéo com

o seguinte teor:
Art. 1° — Fica revogado o artigo 8° e
seus pardgrafos da Resolucdo CFM n°.

1.086, de 20/05/82.

Art. 2° — Séo considerados vdlidos os
titulos inscritos no Registro de Especia-
listas, ainda que vencidos e indepen-

dentemente do prazo de validade
aposto no sobredito titulo de espe-
cialista.

Pardgrafo dnico — Fica assegurado o
direito de substituicdo do certificado
com validade j& vencida e a vencer.

O médico especialista, como qualquer
médico, deve respeitar e seguir o Cédigo
de Etica Médica. Nesta questdo o artigo
5° vem & baila:

Art. 5° — O médico deve aprimorar
continuamente seus conhecimentos e
usar o melhor do progresso cientifico
em beneficio do paciente.

Portanto, o médico especialista néo
pode dormir sobre os louros de seu Titulo
de Especialista e deve comprovar perio-
dicamente que se encontra apto a con-
tinuar a exercer sua especialidade. A Reso-
lugdo CFM 1755/2004 define normas em
seus trés artigos de mérito:

Art. 1° — Instituir a revalidacéo de titulos
de especialistas e de dreas de atuacdo
para todos os médicos portadores
destes titulos, concedidos no pais de
acordo com a legislagéo pertinente.

§ 1° O processo de revalidacdo terd
inicio em 2 de abril de 2005.

§ 2° A revalidacdo concedida terd a
validade de 5 (cinco) anos.



§ 3° Os portadores dos referidos ttulos
e certificados terGo o prazo de até 5
(cinco) anos para submeté-los ao
processo de revalidacdo, sob pena de
seu ndo reconhecimento.

Art. 2° — Cria-se a ComissGo Nacional
de Acreditacgo (CNA), composta por
um membro da diretoria do Conselho
Federal de Medicina (CFM), um
membro da diretoria da Associagdo
Médica Brasileira (AMB) e dois
delegados de cada um destes 6rgdos,
a serem indicados pelas respectivas
diretorias, com a competéncia de:
| — Elaborar as normas e regu-
lamentos para a revalidacdo dos
titulos e outras questées referentes
ao tema;
Il — Emitir o Certificado de Reva-
lidagéo de acordo com suas normas
e regulamentos.

Art 3° — Os titulos de especialistas da
AMB e/ou registros de especialidade
do CFM, além dos titulos de dreas de
atuacdo concedidos, ferdo a validade
de 5 (cinco) anos, contados a partir da
data de sua emissdo, ficando entdo
sujeitos ao instituto da revalidagdo
previsto nesta resolucédo.

Em seu primeiro artigo, a resolugé@o
fixa a obrigatoriedade da revalidacdo do
Titulo de Especialista e também dos
Certificados de Areas de Atuacdo, que
passam a ter um prazo de validade de
cinco anos. Também estabelece o prazo
de 02 de abril de 2010 para que os
médicos especialistas que possuem
documentacées anteriores & Resolucéo
facam a devida renovagéo, sob pena de
ndo mais serem reconhecidos como
especialistas.

A obrigatoriedade da renovacéo é
uma necessidade do nosso tempo, fambém
¢ uma medida que visa & protegéo do
paciente, pois este, ao procurar um
especialista, deve ter a certeza de estar
sendo atendido por um especialista
atualizado em sua especialidade. Esta
renovacdo até mereceu um editorial do
jornal Folha de Séo Paulo, em 16 de maio
de 2005, demonstrando o entendimento
da sociedade em favor da medida.

Em seu artigo segundo, a resolugéo
cria a Comiss@o Nacional de Acreditacdo
(CNA), composta por trés membros do
CFM e trés da AMB, indicados pela suas
respectivas diretorias,e que terdo a
incumbéncia de normatizar o processo de
revalidacdo. Esta normatizacdo deverd
passar por uma ampla discussdo, com
critérios claros e transparentes para a
revalidacdo. Critérios abrangentes tanto
do ponto de vista académico quanto do

que levanta a questéo se o especialista
consegue assimilar e pér em prdtica os
avancos de sua especialidade apenas com
a freqUiéncia de eventos cientificos.

Também néo se pode esquecer das
dificuldades que passam os médicos no
Brasil, devendo ser permitido aos
especialistas que n&o atingirem critérios
por pontuagdo a possibilidade demo-
crética de uma alternativa para a reva-
lidagd@o. Esta alternativa seria prestar
novamente a prova da Sociedade de
Especialidade para a obtencédo da
renovacdo de seu documento.

Por fim, uma questéo juridica poderd
ser trazida & discuss@o, que é o direito
adquirido dos portadores de Titulos e
Certificados anteriores & Resolucéo.

Enfim, a revalidacéo é um avanco no
processo de exigéncia da qualidade do
médico, que trard beneficios ao paciente,
principal alvo da Medicina, e ndo deverd

“Cédigo de Etica Médica - Art. 5° - O médico deve
aprimorar continuamente seus conhecimentos e

usar o melhor do progresso cientifico em beneficio
do paciente”

ponto de vista assistencial. A SBACV ja
encaminhou para a AMB estes critérios,
que podem ser vistos na pdgina 7 do
numero de abril de 2005 do Boletim da
SBACV. A CNA deverd definir quantos
pontos ser@o necessdrios, a cada cinco
anos, para que a revalidagéo seja obtida
pelo médico especialista. Também poderia
ser por horas de educacao continuada.
Este sistema de pontuacé@o é um
sistema de aplicagdo mais simplificada,
porém né&o é isento de criticas, como a
do referido editorial da Folha de Sao Paulo

trazer dificuldades maiores aos espe-
cialistas que se mantém atualizados em
sua especialidade. Mas como uma
medida que atinge metade dos profis-
sionais médicos do pafs, seus critérios
devem ser debatidos no Gmbito de cada
uma das 53 especialidades e das 53 dreas
de atuagdo definidas pela Resolucdo
1755/2005, que atualiza a lista da
Resolucdo 1634/2002 e substitui a
listagem da Resolucao 1666/2003; para
que a CNA possa ser justa na formulagéo
final das normas de revalidacéo.



